
LEI MUNICIPAL Nº 3.315/2017 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de 

crédito especial no orçamento do Município de Selbach, para o 

exercício de 2017 e dá outras providências.  

 

A Vice-Prefeita Municipal de Selbach-RS, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 

o Projeto de Lei Municipal nº 046/2017, e o mesmo sanciona e promulga a presente Lei: 

  

Art. 1º -    Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito 

Especial no valor de R$ 1.267.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta e sete mil reais) no 

Orçamento Municipal de 2017, na seguinte dotação orçamentária: 

 

07 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

04 – Coordenadoria de Serviços Gerais 

15451000581.093 – Pavimentação de Ruas e Avenidas – Recursos Pimes 

44905100.0000 – Obras e Instalações 

 

Art. 2º -    Como recursos para abertura do crédito especial de que trata a 

presente Lei, a ser operada mediante Decretos Específicos, serão utilizadas as receitas 

provenientes da Operação de crédito autorizada pela Lei Municipal nº 3.313/2017. 

 

   § 1º – Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva 

arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes da operação de crédito, 

atendido o critério disposto no caput deste artigo. 

 

   § 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da Lei 

referida no caput deste artigo que não for liberada durante o exercício, deverá ser incorporado na 

previsão orçamentária do próximo exercício.  

 

Art. 3º -    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, em 15 de setembro de 2017. 

           

  

Stelamaris Gobbi 

Vice-Prefeita Municipal 

 

Registre-se, publique-se e 

Cumpra-se, em 15.09.2017 

 

 

 Marli Teresinha Tonello Reis 

 Secretária de Administração, 

    Fazenda e Planejamento 

 


